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RESOLUÇÃO CUNI Nº 2884

Resolve sobre a alocação de vagas docentes
e revoga as Resoluções Cuni nº 1.899 e nº
2.536.

O Conselho Universitário da Universidade Federal de Ouro Preto, em Reunião
Extraordinária realizada em 3 de novembro de 2025, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no Estatuto, Resolução Cuni nº 1.868/2017, e no Regimento Geral
da Universidade Federal de Ouro Preto, Resolução Cuni nº 1.959/2017;

Considerando o disposto no Processo SEI/UFOP nº 23109.014161/2025-34 e o Parecer da
Comissão Permanente de Pessoas (CPP/Cuni),

RESOLVE:

Art. 1º Alocar 13 vagas docentes conforme a seguinte distribuição:

I - Departamento de Medicina de Família, Saúde Mental e Coletiva (DEMSC) - 1 vaga;

II - Departamento de Ciências Biológicas (DECBI) - 2 vagas;

III - Departamento de Engenharia Ambiental (DEAMB) - 1 vaga;

IV - Departamento de Letras (DELET) - 3 vagas;

V - Departamento de Engenharia de Produção - João Monlevade (DEENP) - 1 vaga;

VI - Departamento de Artes Cênicas (DEART) - 2 vagas;

VII - Departamento de Ciências Econômicas (DEECO) – 1 vaga;

VIII - Departamento de Educação Física (DEEFD) - 1 vaga;

IX - Departamento de Educação (DEEDU) – 1 vaga.

 

Art. 2º Revogar a Resoluções Cuni nº 1.899, que dispõe sobre a solicitação de contratação
de professor para a área de Libras realizada pelo Departamento de Letras (DELET).

Art. 3º Revogar a Resolução Cuni nº 2.536, que dispõe sobre encargos didáticos do Deedu.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.  

 

Ouro Preto, 3 de novembro de 2025.

 

LUCIANO CAMPOS DA SILVA

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Luciano Campos da Silva, REITOR(A), em 05/11/2025, às
17:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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